
EDICTO

Al no haberse presentado reclamaciones durante el plazo de exposición al público, 

queda  automáticamente  elevado  a  definitivo  el  Acuerdo  plenario  inicial  aprobatorio  del 

Reglamento Municipal de la Agrupación Local de Voluntarios de Protección Civil del Excmo. 

Ayuntamiento de Pinoso, cuyo texto íntegro se hace público, para su general conocimiento y 

en cumplimiento  de  lo  dispuesto  en el  artículo  70.2  de  la  Ley  7/1985,  de  2  de  abril, 

Reguladora de las Bases del Régimen Local.

“REGLAMENTO  MUNICIPAL  DE  LAS  AGRUPACIONE S  LOCALES  DE  
VOLUNTARIOS  DE  PROTECCION  CIVIL  DE  LA  COMUNIDAD  
VALENCIANA.

TITULO  PRELIMINAR
Di s p o s i c i o n e s  ge n e r a l e s

Artículo 1. Objeto
El  ob j e t o  de l  pre s e n t e  re g l a m e n t o  es  reg u l a r  la  org a n i z a c i ó n  y  fun c i o n a m i e n t o  de  la  
Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  de l  mu n i c i p i o  de  Pi n o s o ,  sin  
pe r j u i c i o  de  las  com p e t e n c i a s  de t e r m i n a d a s  po r  las  ley e s  es t a t a l e s  y  au t o n ó m i c a s  en  la  
ma t e r i a .

Artículo 2. Aprobación
El  Re g l a m e n t o  de b e r á  se r  ap r o b a d o  po r  el  Pl e n o  de l  Ay u n t a m i e n t o  y  rem i t i d o  al  
Registro de  los  Servicios  de  Voluntariado de  Protección  Civil pa r a  su  va l i d a c i ó n  y  
ar c h i v o .  Idé n t i c o  trá m i t e  se r á  seg u i d o  en  ca s o  de  di s o l u c i ó n  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  
Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

Artículo 3. Marco Operativo
La  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  lle v a r á  a  cab o  su  mi s i ó n  en  el  
Ma r c o  de l  Pl a n  Te r r i t o r i a l  Mu n i c i p a l  fre n t e  a  em e r g e n c i a s  y  Pl a n e s  de  Ac t u a c i ó n  
Mu n i c i p a l  fre n t e  a  Ri e s g o s ,  es  Pl a n  Te r r i t o r i a l  de  Em e r g e n c i a  de  la  Co m u n i t a t  
Va l e n c i a n a  y  a  los  di v e r s o s  pl a n e s  es p e c i a l e s  y  pr o c e d i m i e n t o s  de  ac t u a c i ó n  fre n t e  a  
rie s g o s  es p e c í f i c o s ,  con  su j e c i ó n  a  las  ór d e n e s  qu e  se  rec i b a n  de l  Ma n d o  Ún i c o .

Artículo 4. Seguro
1. El  Ay u n t a m i e n t o  de b e r á  su s c r i b i r ,  pr e v i a m e n t e  a  la  ini c i a c i ó n  de  las  ac t i v i d a d e s  

de  los  vo l u n t a r i o s ,  un  con t r a t o  se g u r o  pa r a  los  vo l u n t a r i o s  de  la  Ag r u p a c i ó n  de  



Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  qu e  con t e m p l e  ind e m n i z a c i o n e s  po r  di s m i n u c i ó n  fí s i c a ,  
inv a l i d e z  tem p o r a l  o  pe r m a n e n t e ,  fa l l e c i m i e n t o  y  as i s t e n c i a  mé d i c o- fa r m a c é u t i c a ,  
pa r a  ha c e r  fre n t e  a  los  rie s g o s  qu e  pu e d a n  so b r e v e n i r l e s  a  los  vo l u n t a r i o s  en  el  
de s e m p e ñ o  de  su s  fun c i o n e s ,  as í  com o  la  res p o n s a b i l i d a d  po r  da ñ o s  a  ter c e r o s .

2. El  Ay u n t a m i e n t o ,  se r á  res p o n s a b l e  ci v i l  su b s i d i a r i o ,  con f o r m e  a  la  leg i s l a c i ó n  
vig e n t e ,  en  vi r t u d  de  su  po t e s t a d  de  ma n d o  so b r e  la  Ag r u p a c i ó n   Lo c a l  de  
Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

3. La  mo d a l i d a d  de  las  co r r e s p o n d i e n t e s  pó l i z a s  de  seg u r o s  y  cu a n t í a s  de  las  
ind e m n i z a c i o n e s  se r á n  fij a d a s  po r  el  Ay u n t a m i e n t o ,  re s p o n s a b i l i z á n d o s e  de  
su f r a g a r  las  cuo t a s .  La s  cua n t í a s  de  los  se g u r o s  se  ac t u a l i z a r á n  an u a l m e n t e .

4. La  ac r e d i t a c i ó n  de  la  ex i s t e n c i a  de  la  pó l i z a  de b e r á  ins c r i b i r s e  en  el  Registro de 
los Servicios de Voluntariado de Protección Civil de la Comunidad Valenciana.

Artículo 5. Dependencia
La  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  de p e n d e  de l  Al c a l d e- Pr e s i d e n t e  
de l  Ex c m o .  Ay u n t a m i e n t o  de  Pi n o s o  o  pe r s o n a  en  qu i e n  de l e g u e  és t e  y  se  int e g r a  
fun c i o n a l m e n t e  en  el  Se r v i c i o  Lo c a l  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

Artículo 6. Medios Económicos
El  Ay u n t a m i e n t o  arb i t r a r á  los  me d i o s  ne c e s a r i o s  pa r a  pr o c u r a r  qu e  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  
de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  cu e n t e  con  ma t e r i a l  ne c e s a r i o  qu e  ga r a n t i c e  el  
de s a r r o l l o  de  las  fun c i o n e s  qu e  tie n e  as i g n a d a s  se g ú n  el  pre s e n t e  re g l a m e n t o ,  
es p e c i a l m e n t e  en  el  cam p o  de l  tra n s p o r t e ,  la  un i f o r m i d a d  y  las  ra d i o c o m u n i c a c i o n e s ,  
as í  co m o  pa r a  qu e  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  pu e d a  
di s p o n e r  de  un a  se d e  di g n a  y  ad e c u a d a  a  su s  ne c e s i d a d e s .

Artículo 7. Colaboradores
En  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  po d r á  int e g r a r s e  pe r s o n a l  
co l a b o r a d o r  qu e ,  po r  su s  co n o c i m i e n t o s  téc n i c o s ,  pu e d a  de s e m p e ñ a r  un a  lab o r  
fo r m a t i v a  o  de  as e s o r a m i e n t o ,  sin  pe r t e n e c e r  or g á n i c a m e n t e  a  és t a  ni  es t a r  su j e t o s  a  
es t e  Re g l a m e n t o .

Artículo 8. Régimen Jurídico
La  ac t u a c i ó n  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  se  reg i r á  po r  lo  
di s p u e s t o  en  es t e  Re g l a m e n t o ,  en  la  Le y  7/1985,  de  2  de  ab r i l ,  Re g u l a d o r a  de  las  
Ba s e s  de l  Ré g i m e n  Lo c a l ,  en  el  Reglamento  Autonómico  de  los  Servicios  de  
Voluntariado de  Protección  Civil y  Estatuto del Voluntariado de  Protección  Civil  y  
de m á s  no r m a t i v a  so b r e  ré g i m e n  loc a l .



TITULO  I
La  ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l

CAPITULO  I
La  ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l

Artículo 9. La Agrupación Local de Voluntarios de Protección Civil
1. La  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  es  un a  org a n i z a c i ó n  de  

ca r á c t e r  hu m a n i t a r i o  y  alt r u i s t a ,  qu e  ac t ú a  de  ma n e r a  de s i n t e r e s a d a  y  so l i d a r i a  
en  be n e f i c i o  de  las  pe r s o n a s ,  los  bie n e s  y  el  me d i o  am b i e n t e  de  la  Co m u n i d a d  
Va l e n c i a n a ,  de s a r r o l l a n d o  las  lab o r e s  pro p i a s  de  la  pr o t e c c i ó n  ci v i l .

2. Es t a r á  int e g r a d a  po r  pe r s o n a s  fí s i c a s  qu e  os t e n t e n  la  con d i c i ó n  de  Vo l u n t a r i o s  
de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  de s c r i t a  en  el  pr e s e n t e  reg l a m e n t o .

3. La  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  al  de p e n d e r  
org á n i c a m e n t e  de l  órg a n o  co m p e t e n t e  de l  Ay u n t a m i e n t o ,  no  ten d r á  pe r s o n a l i d a d  
ju r í d i c a  pr o p i a .

Artículo 10. Finalidad
La  fin a l i d a d  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  se r á  la  de  
ca n a l i z a r  y  es t r u c t u r a r  la  pa r t i c i p a c i ó n  ciu d a d a n a  en  ta r e a s  de  pro t e c c i ó n  civ i l ,  
de s a r r o l l a n d o  las  fun c i o n e s  de s c r i t a s  en  el  pr e s e n t e  reg l a m e n t o .

Artículo 11.Composición
1. Po d r á n  pa r t i c i p a r  en  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  las  

pe r s o n a s  fí s i c a s ,  ma y o r e s  de  ed a d ,  qu e  es t é n  di s p u e s t a s  a  co l a b o r a r  
vo l u n t a r i a m e n t e  en  las  ac t i v i d a d e s  pr o p i a s  de  los  se r v i c i o s  de  pr o t e c c i ó n  civ i l .

2. Fo r m a r á n  pa r t e  de  la  ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  las  
pe r s o n a s  int e g r a d a s  en  la  mi s m a  con  mo t i v o  de  la  su s c r i p c i ó n  po r  pa r t e  de l  
Ay u n t a m i e n t o  de  co n v e n i o s  de  co l a b o r a c i ó n  con  otr a s  Ad m i n i s t r a c i o n e s ,  
org a n i s m o s  o  en t i d a d e s  pú b l i c a s  o  pr i v a d a s .

Artículo 12. Ámbito de actuación Territorial
1. El  ám b i t o  de  ac t u a c i ó n  ter r i t o r i a l  de  la  ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  

Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  se r á  su  tér m i n o  mu n i c i p a l .
2. El  ám b i t o  de  ac t u a c i ó n  ter r i t o r i a l  se  ve r á  am p l i a d o  en  el  ca s o  de  qu e  se  

es t a b l e z c a n  ac u e r d o s  de  co l a b o r a c i ó n  en t r e  di s t i n t o s  mu n i c i p i o s  qu e ,  po r  
pro x i m i d a d  ge o g r á f i c a ,  es c a s e z  de  rec u r s o s  o  sim i l i t u d  de  rie s g o s ,  de c i d a n  la  
pre s t a c i ó n  de l  se r v i c i o  de  for m a  co n j u n t a .

3. El  ám b i t o  de  ac t u a c i ó n  ter r i t o r i a l  po d r á  se r  am p l i a d o  en  aq u é l l o s  ca s o s  en  qu e  
es t é  ac t i v a d o  un  Pl a n  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  de  ám b i t o  au t o n ó m i c o  y  la  mo v i l i z a c i ó n  
de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  se a  req u e r i d a  po r  el  



Ma n d o  Ún i c o ,  sie n d o  ne c e s a r i a  la  au t o r i z a c i ó n  pre v i a  de l  re s p o n s a b l e  mu n i c i p a l  
co m p e t e n t e .

4. As i m i s m o ,  el  ám b i t o  de  ac t u a c i ó n  te r r i t o r i a l  po d r á  se r  am p l i a d o  si  la  in t e r v e n c i ó n  
de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  fue r a  req u e r i d a  po r  
ot r o  mu n i c i p i o ,  sie m p r e  qu e  cue n t e  co n  la  au t o r i z a c i ó n  pr e v i a  de l  re s p o n s a b l e  
mu n i c i p a l  com p e t e n t e .

Artículo 13. Actuaciones
La  ac t u a c i ó n  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  se  ce n t r a r á ,  en  
el  de s a r r o l l o  de  las  fun c i o n e s  de s c r i t a s  en  es t e  Re g l a m e n t o  con  ob j e t o  de  pre v e n i r  y  
mi n i m i z a r  las  con s e c u e n c i a s  qu e  las  si t u a c i o n e s  de  em e r g e n c i a s ,  pr e v i s t a s  en  la  Le y  
9/2002,  de  12  de  dic i e m b r e ,  de  la  Ge n e r a l i t a t  Va l e n c i a n a  sob r e  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  y  
Ge s t i ó n  de  Em e r g e n c i a s ,  tie n e n  so b r e  la  po b l a c i ó n ,  los  bi e n e s  y  el  me d i o  am b i e n t e .

Artículo 14. Funciones
1. El  Pl a n  Te r r i t o r i a l  Mu n i c i p a l  fre n t e  a  Em e r g e n c i a s  (PTM)  y  los  Pl a n e s  de  

Ac t u a c i ó n  Mu n i c i p a l  fre n t e  a  rie s g o s  es p e c í f i c o s  (PAM)  so n  los  ins t r u m e n t o s  qu e  
pre v é n  la  ac t i v i d a d  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  en  
fun c i ó n  de  su  cap a c i d a d  y  ap t i t u d  pa r a  as u m i r l a s .

2. La s  fun c i o n e s  qu e  po d r á n  se r  ob j e t o  de  de s a r r o l l o  po r  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  
Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  so n :

A)  En  el marco  de  la  prevención.
• Co l a b o r a c i ó n  en  los  es t u d i o s  de  rie s g o s  de  la  loc a l i d a d ,  pr e f e r e n t e m e n t e  

or i e n t a d o s  a  ed i f i c i o s ,  loc a l e s  y  es t a b l e c i m i e n t o s  de  pú b l i c a  co n c u r r e n c i a .
• Co l a b o r a c i ó n  y  ap o y o  a  la  con f e c c i ó n  y  di v u l g a c i ó n  de  los  pl a n e s  de  

Au t o p r o t e c c i ó n  en  di c h o s  ce n t r o s .
• Co l a b o r a c i ó n  en  la  el a b o r a c i ó n  y  ma n t e n i m i e n t o  de l  Pl a n  Te r r i t o r i a l  Mu n i c i p a l  y  

los  Pl a n e s  de  Ac t u a c i ó n  Mu n i c i p a l  fre n t e  a  rie s g o s  es p e c í f i c o s .
• Co l a b o r a r  en  la  co n f e c c i ó n  y  re a l i z a c i ó n  de  cam p a ñ a s  de  inf o r m a c i ó n  y  

di v u l g a c i ó n  a  co l e c t i v o s  af e c t a d o s  po r  los  di s t i n t o s  rie s g o s ,  cum p l i e n d o  co n  las  
di r e c t r i c e s  da d a s  po r  el  Ay u n t a m i e n t o .

• Co l a b o r a c i ó n  en  di s p o s i t i v o s  op e r a t i v o s  de  ca r á c t e r  pre v e n t i v o  (en  gra n d e s  
co n c e n t r a c i o n e s  hu m a n a s ,  vig i l a n c i a  for e s t a l ,  et c .),  sie m p r e  coo r d i n a d o s  po r  el  
órg a n o  co m p e t e n t e  qu e  co r r e s p o n d a .

B)  En  el marco  de  la  intervención.
• Ap o y o  a  los  Se r v i c i o s  Es e n c i a l e s  de  Int e r v e n c i ó n ,  a  re q u e r i m i e n t o  de  és t o s .
• Co l a b o r a r  en  la  at e n c i ó n  a  af e c t a d o s  en  em e r g e n c i a s ,  (evac u a c i ó n ,  alb e r g u e ,  

ab a s t e c i m i e n t o …),  sie m p r e  co o r d i n a d o s  po r  el  ór g a n o  co m p e t e n t e  qu e  
co r r e s p o n d a .



• En  ge n e r a l ,  ej e c u c i ó n  de  las  mi s i o n e s  en c o m e n d a d a s  po r  el  Pl a n  Te r r i t o r i a l  
Mu n i c i p a l  y  los  Pl a n e s  de  Ac t u a c i ó n  Mu n i c i p a l  fre n t e  a  rie s g o s  es p e c í f i c o s .

Es t a s  fun c i o n e s  de s a r r o l l a d a s  po r  la  Ag r u p a c i ó n  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  
po d r á n  co m p l e m e n t a r  a  las  ef e c t u a d a s  po r  pro f e s i o n a l e s  re t r i b u i d o s ,  en  nin g ú n  ca s o ,  
las  su s t i t u i r á n .

Artículo 15. Estructura
1.-  La  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  at e n d i e n d o  a  las  
ne c e s i d a d e s  de  se r v i c i o  y  a  los  me d i o s  hu m a n o s  di s p o n i b l e s ,  se  es t r u c t u r a  or g á n i c a  y  
fun c i o n a l m e n t e  de l  si g u i e n t e  mo d o :

a) El  Equipo , in t e g r a d o  po r  un  m í n i m o  de  cua t r o  Vo l u n t a r i o s ,  un o  de  los  cua l e s  
se r á  el  Je f e  de  Eq u i p o .

b) El  Grupo , in t e g r a d o  po r  un  m í n i m o  de  do s  Eq u i p o s ,  y  a  ca r g o  de  un  Je f e  de  
Gr u p o .

c) La  Sección , in t e g r a d a  po r  un  m í n i m o  de  do s  Gr u p o s ,  y  a  ca r g o  de  un  Je f e  de  
Se c c i ó n .

d) La  Unidad , int e g r a d a  po r  un  m í n i m o  de  do s  Se c c i o n e s ,  y  a  ca r g o  de  un  Je f e  de  
Un i d a d .

2.- La  ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  co n s t a r á  de  un  jef e,  y  en  
aq u é l l o s  ca s o s  en  qu e  as í  se  de t e r m i n e ,  de  un  sub j e f e .

Artículo 16. Nombramientos
1. El  Je f e  y,  en  su  ca s o ,  el  Su b j e f e  se r á n  no m b r a d o s  po r  el  re s p o n s a b l e  mu n i c i p a l  

co r r e s p o n d i e n t e  de  en t r e  los  mi e m b r o s  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  
Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  at e n d i e n d o  a  cr i t e r i o s  de  cap a c i d a d  de  lid e r a z g o ,  an t i g ü e d a d  en  
la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  y  mé r i t o s  con t r a í d o s  en  el  
de s e m p e ñ o  de  su  lab o r  de  vo l u n t a r i o .

2. Lo s  Je f e s  de  Un i d a d ,  de  Se c c i ó n ,  de  Gr u p o  y  de  Eq u i p o  se r á n  no m b r a d o s  po r  el  
re s p o n s a b l e  mu n i c i p a l  co r r e s p o n d i e n t e ,  a  pro p u e s t a  de l  Je f e  de  la  Ag r u p a c i ó n  
Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

CAPITULO  II
El  Vo l u n t a r i o  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l

SECCIÓN  PRIMERA
Ge n e r a l i d a d e s

Artículo 17. Concepto de Voluntario de Protección Civil



1. Te n d r á n  la  co n s i d e r a c i ó n  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  las  pe r s o n a s  fí s i c a s  
qu e  lib r e  y  de s i n t e r e s a d a m e n t e  se  int e g r e n  en  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  
Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  de s d e  do n d e  de s a r r o l l a r á n  las  fun c i o n e s  pr o p i a s  
de  la  pr o t e c c i ó n  ci v i l  de s c r i t a s  en  el  pre s e n t e  re g l a m e n t o .

2. La  ac t i v i d a d  vo l u n t a r i a  de s a r r o l l a d a  en  el  ma r c o  de l  pr e s e n t e  reg l a m e n t o  es  
ind e p e n d i e n t e  de  la  ob l i g a c i ó n  qu e  co m o  ciu d a d a n o  pu d i e r a  co r r e s p o n d e r  a  los  
vo l u n t a r i o s  en  los  ca s o s  de  gr a v e  rie s g o ,  ca t á s t r o f e  o  ca l a m i d a d  pú b l i c a ,  
co n f o r m e  al  ar t í c u l o  30.4  de  la  Co n s t i t u c i ó n  Es p a ñ o l a .

3. Lo s  vo l u n t a r i o s  de  pr o t e c c i ó n  civ i l  pe r t e n e c e n  a  los  Se r v i c i o s  Co m p l e m e n t a r i o s  
de  Int e r v e n c i ó n  y  es t a r á n  ad s c r i t o s  fun c i o n a l m e n t e  en  su s  ac t u a c i o n e s  fre n t e  a  
un a  em e r g e n c i a  a  los  Se r v i c i o s  Es e n c i a l e s  de  Int e r v e n c i ó n  co n t e m p l a d o s  en  la  
Le y  9/2002,  de  12  de  di c i e m b r e ,  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  y  Ge s t i ó n  de  Em e r g e n c i a s  
de  la  Ge n e r a l i t a t  Va l e n c i a n a .

Artículo 18. Dependencia
1. La  re l a c i ó n  de  los  vo l u n t a r i o s  con  el  ay u n t a m i e n t o  se  en t i e n d e  com o  

co l a b o r a c i ó n  gra t u i t a  y  de s i n t e r e s a d a ,  es t a n d o  ba s a d a  ún i c a m e n t e  en  
se n t i m i e n t o s  hu m a n i t a r i o s ,  al t r u i s t a s  y  de  so l i d a r i d a d  so c i a l ,  no  ma n t e n i e n d o  po r  
tan t o ,  re l a c i ó n  alg u n a  de  ca r á c t e r  lab o r a l .

2. La  pe r m a n e n c i a  de  los  vo l u n t a r i o s  en  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  
Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  se r á  gr a t u i t a ,  si n  de r e c h o  a  rec l a m a r  sa l a r i o ,  rem u n e r a c i ó n  o  
pre m i o .

Artículo 19. Compensación de gastos
1. El  Ay u n t a m i e n t o ,  en  de t e r m i n a d o s  ca s o s  au t o r i z a d o s  po r  el  re s p o n s a b l e  

mu n i c i p a l ,  po d r á  arb i t r a r  fór m u l a s  pa r a  co m p e n s a c i ó n  de  los  ga s t o s  de r i v a d o s  
de l  se r v i c i o  o  as i s t e n c i a  a  cu r s o s  de  for m a c i ó n .

2. Qu e d a n  ex c l u i d o s  de l  pá r r a f o  an t e r i o r  las  ind e m n i z a c i o n e s  co r r e s p o n d i e n t e s  po r  
da ñ o s  su f r i d o s  co m o  co n s e c u e n c i a  de  su  pre s t a c i ó n  se g ú n  lo  es t a b l e c i d o  en  el  
ar t í c u l o  4  de  es t e  Re g l a m e n t o .

Artículo 20. Clasificación del personal voluntario de protección civil
La s  pe r s o n a s  fí s i c a s  qu e  se  int e g r a n  en  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  

Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  se  cla s i f i c a n  en:
a) As p i r a n t e  a  vo l u n t a r i o
b) Vo l u n t a r i o  en  prá c t i c a s
c) Vo l u n t a r i o  op e r a t i v o

Artículo 21. Aspirante a voluntario
Es  tod a  pe r s o n a  qu e  so l i c i t a  su  int e g r a c i ó n  en  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  

Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  qu e,  cum p l i e n d o  co n  los  re q u i s i t o s  ex i g i d o s  pa r a  su  



in g r e s o ,  aú n  no  ha  sup e r a d o  el  Cu r s o  de  Fo r m a c i ó n  Bá s i c a .  No  se  le  con s i d e r a r á  
in t e g r a d o  de n t r o  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  ni  po d r á  
int e r v e n i r  en  ni n g ú n  tip o  de  ac t i v i d a d  dis t i n t a  a  la  pu r a m e n t e  fo r m a t i v a .

Artículo 22. Voluntario en prácticas
Es  tod o  aq u e l  vo l u n t a r i o  qu e  se  en c u e n t r a  pr e s t a n d o  el  pe r i o d o  de  prá c t i c a s  

ob l i g a t o r i o .
El  pe r i o d o  de  pr á c t i c a s  ob l i g a t o r i o  tie n e  un a  du r a c i ó n  de  se i s  me s e s  y  se  ef e c t ú a  

tra s  su p e r a r  el  Cu r s o  de  Fo r m a c i ó n  Bá s i c a  y  las  pr u e b a s  ps i c o t é c n i c a s  es t a b l e c i d a s  
po r  el  Ay u n t a m i e n t o .

A  tod o s  los  ef e c t o s ,  los  vo l u n t a r i o s  en  pr á c t i c a s ,  ten d r á n  los  mi s m o s  de r e c h o s  y  
ob l i g a c i o n e s  qu e  los  vo l u n t a r i o s  op e r a t i v o s  sa l v o  las  op c i o n e s  a  la  jef a t u r a  de  eq u i p o ,  
gru p o ,  se c c i ó n ,  un i d a d  y  ag r u p a c i ó n .

Artículo 23. Voluntario operativo
1. Es  tod o  aq u e l  vo l u n t a r i o  qu e  tra s  su p e r a r  el  pe r i o d o  de  pr á c t i c a s  se a  no m b r a d o  

po r  el  Al c a l d e  de l  mu n i c i p i o  Vo l u n t a r i o  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  ac o r d a n d o  su  
int e g r a c i ó n  en  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

2. Lo s  vo l u n t a r i o s  con  ed a d e s  com p r e n d i d a s  en t r e  los  16  y  18  añ o s  ten d r á n  la  
mi s m a  con d i c i ó n  de  vo l u n t a r i o s  op e r a t i v o s  qu e  los  ma y o r e s  de  ed a d ,  pe r o  so l o  
po d r á n  pa r t i c i p a r  en  ta r e s  y  di s p o s i t i v o s  de  ca r á c t e r  pre v e n t i v o .  En  cua l q u i e r  
ca s o  de b e r á n  ir  si e m p r e  ac o m p a ñ a d o s  y  sup e r v i s a d o s  po r  ot r o  vo l u n t a r i o  ma y o r  
de  ed a d .

SECCIÓN  SEGUNDA
Ad q u i s i c i ó n  y  pé r d i d a  de  la  con d i c i ó n  de  Vo l u n t a r i o  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l

Artículo 24. Ingreso en la Agrupación Local de Voluntarios de Protección Civil
Pa r a  ing r e s a r  en  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  de b e r á n  

cu m p l i r s e  los  sig u i e n t e s  re q u i s i t o s :
a) Te n e r  má s  de  die c i s é i s  añ o s  cum p l i d o s  en  el  mo m e n t o  de  la  pre s e n t a c i ó n  de  

la  so l i c i t u d  de  ing r e s o .  En  el  ca s o  de  ten e r  en t r e  die c i s é i s  y  die c i o c h o  añ o s ,  
de b e r á  ap o r t a r  pe r m i s o  de  tut o r  leg a l .

b) Re a l i z a r ,  po r  es c r i t o  (segú n  el  mo d e l o  de l  an e x o),  la  so l i c i t u d  de  
inc o r p o r a c i ó n  a  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  
ac o m p a ñ a d a  de  un a  de c l a r a c i ó n  de  no  ha l l a r s e  inh a b i l i t a d o  pa r a  el  eje r c i c i o  
de  fun c i o n e s  pú b l i c a s  po r  se n t e n c i a  firm e .  En  la  so l i c i t u d  de b e r á  fig u r a r  el  
com p r o m i s o  de  cum p l i r  es t e  Re g l a m e n t o  y  tod a  la  no r m a t i v a  vig e n t e  so b r e  
Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  y  Vo l u n t a r i a d o ,  as í  co m o  de  ej e c u t a r  las  ta r e a s  qu e  se  le  



en c o m i e n d e n  y  las  ins t r u c c i o n e s  qu e  se  le  ind i q u e n  po r  las  Au t o r i d a d e s  
com p e t e n t e s .

c) No  pa d e c e r  en f e r m e d a d ,  ni  de f e c t o  fí s i c o ,  ps í q u i c o  o  sen s o r i a l  qu e  im p i d a  
eje r c e r  no r m a l m e n t e  las  fun c i o n e s  pr o p i a s  de  su  de s t i n o  o  pu e s t o  es p e c í f i c o .

d) Su p e r a r  las  pr u e b a s  ps i c o t é c n i c a s  es t a b l e c i d a s  po r  el  Ay u n t a m i e n t o  pa r a  
com p r o b a r  la  ido n e i d a d  de l  as p i r a n t e .

e) Su p e r a r  el  Cu r s o  de  Fo r m a c i ó n  Bá s i c a .

Artículo 25. Nombramiento de Voluntario Operativo
Un a  ve z  sup e r a d o  las  pru e b a s  ps i c o t é c n i c a s  y  el  Cu r s o  de  Fo r m a c i ó n  Bá s i c a ,  el  

vo l u n t a r i o  ad q u i e r e  la  con d i c i ó n  de  Vo l u n t a r i o  en  Pr á c t i c a s  du r a n t e  un  pe r i o d o  de  se i s  
me s e s .

Tr a s  su p e r a r  co n  ap r o v e c h a m i e n t o  el  pe r i o d o  de  pr á c t i c a s ,  el  re s p o n s a b l e  
mu n i c i p a l  co m p e t e n t e ,  no m b r a r á  al  as p i r a n t e  Vo l u n t a r i o  de  la  ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  
Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

Di c h o  no m b r a m i e n t o  se r á  no t i f i c a d o  al  int e r e s a d o .

Artículo 26. Baja Temporal
1.- El  vo l u n t a r i o  qu e d a r á  en  si t u a c i ó n  de  ba j a  tem p o r a l  en  su s  de r e c h o s  y  de b e r e s  en  
los  sig u i e n t e s  ca s o s :

a) Cu a n d o  pro c e d a  po r  ap l i c a c i ó n  de  las  no r m a s  di s c i p l i n a r i a s  es t a b l e c i d a s  en  es t e  
Re g l a m e n t o .

b) Cu a n d o  as í  lo  so l i c i t e  el  int e r e s a d o  jus t i f i c a d a m e n t e  an t e  el  Je f e  de  la  
Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

2.- Si  la  ba j a  tem p o r a l  fue s e  a  pe t i c i ó n  de l  vo l u n t a r i o  po r  un  tiem p o  inf e r i o r  a  do c e  
me s e s  ten d r á  de r e c h o  al  ing r e s o  au t o m á t i c o  en  las  mi s m a s  co n d i c i o n e s  en  las  qu e  se  
en c o n t r a b a  al  so l i c i t a r  la  ba j a .

Artículo 27. Pérdida de la condición de Voluntario
1.- El  vo l u n t a r i o  pe r d e r á  su  con d i c i ó n  de  tal  po r  las  sig u i e n t e s  ca u s a s :

a) A  pe t i c i ó n  pr o p i a .
b) Po r  de j a r  de  cum p l i r  alg u n a  de  las  co n d i c i o n e s  ex i g i d a s  pa r a  su  ing r e s o  qu e  le  

inc a p a c i t e n  pa r a  el  ej e r c i c i o  de  su s  fun c i o n e s .
c) En  los  ca s o s  en  qu e  as í  pr o c e d a  po r  ap l i c a c i ó n  de  las  no r m a s  de  di s c i p l i n a  

es t a b l e c i d a  en  es t e  Re g l a m e n t o .
2.-  La  tra m i t a c i ó n  de  los  ca s o s  de  los  ap a r t a d o s  b)  y  c) se r á  de s a r r o l l a d a  po r  el  
de p a r t a m e n t o  co m p e t e n t e  en  ma t e r i a  de  pro t e c c i ó n  civ i l  de l  Ay u n t a m i e n t o  a  pe t i c i ó n  
de l  je f e  de  la  ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  en  ex p e d i e n t e  
ind i v i d u a l i z a d o  y  pre v i o  trá m i t e  de  au d i e n c i a  al  in t e r e s a d o .
3.- En  ca s o  de  la  pé r d i d a  de  la  con d i c i ó n  de  vo l u n t a r i o ,  se  pr o c e d e r á  po r  pa r t e  de l  
in t e r e s a d o ,  a  la  en t r e g a  inm e d i a t a  de l  ca r n é  ide n t i f i c a t i v o  y  de  tod o  el  ma t e r i a l  qu e  le  



fu e  en t r e g a d o  po r  su  co n d i c i ó n  de  vo l u n t a r i o ,  pu d i e n d o  so l i c i t a r  si  as í  lo  de s e a  qu e  se  
le  fac i l i t e  un  ce r t i f i c a d o  de  los  se r v i c i o s  pr e s t a d o s  en  la  ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  
de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

SECCIÓN  TERCERA
De r e c h o s  y  de b e r e s  de  los  Vo l u n t a r i o s

Artículo 28. Derechos
Lo s  vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  tie n e n  los  sig u i e n t e s  de r e c h o s :
a) Pe r c i b i r  el  re i n t e g r o  de  los  ga s t o s  qu e  les  oc a s i o n e s  su  ac t i v i d a d  de  

Vo l u n t a r i o  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  de  ac u e r d o  con  lo  es t a b l e c i d o  en  el  ar t í c u l o  19  
de l  pre s e n t e  re g l a m e n t o .

b) Te n e r  ga r a n t i z a d o  po r  la  ad m i n i s t r a c i ó n  mu n i c i p a l  el  as e g u r a m i e n t o  se g ú n  lo  
es t a b l e c i d o  en  el  ar t í c u l o  4  de l  pre s e n t e  re g l a m e n t o .

c) Pa r t i c i p a r  ac t i v a m e n t e  en  las  ac t i v i d a d e s  qu e  de s a r r o l l e  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  
de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

d) Re c i b i r  la  in f o r m a c i ó n  y  fo r m a c i ó n  ne c e s a r i a  pa r a  el  de s e m p e ñ o  de  su s  
fun c i o n e s  com o  vo l u n t a r i o .

e) So l i c i t a r  un  ce r t i f i c a d o  de  mé r i t o s  do n d e  se  ac r e d i t e n  las  lab o r e s  pr e s t a d a s  y  
su  hi s t o r i a l  en  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  qu e  
se r á  ex p e d i d o  po r  el  re s p o n s a b l e  mu n i c i p a l  de s i g n a d o  al  ef e c t o .

f) Ef e c t u a r  las  pe t i c i o n e s ,  su g e r e n c i a s  y  rec l a m a c i o n e s  qu e  con s i d e r e  
ne c e s a r i a s ,  di r i g i d a s  po r  es c r i t o  al  Je f e  de  la  Ag r u p a c i ó n .

g) To d o s  aq u e l l o s  qu e  se  de r i v e n  de l  pre s e n t e  reg l a m e n t o  y  de l  Reglamento 
Autonómico de los Servicios de Voluntario de Protección Civil y Estatuto del 
Voluntariado de Protección Civil.

Artículo 29. Deberes
Lo s  vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  es t á n  ob l i g a d o s  a:
a) Re s p e t a r  la  es t r u c t u r a  de  ma n d o  ex i s t e n t e  en  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  

Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .
b) Cu b r i r  el  m í n i m o  de  100  ho r a s  an u a l e s  de  se r v i c i o s  en  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  

de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  de s a r r o l l a n d o  las  ac t i v i d a d e s  qu e  le  se a n  
en c o m e n d a d a s .

c) Su  inc o r p o r a c i ó n  a  req u e r i m i e n t o  de l  Je f e  de  la  Ag r u p a c i ó n ,  o  en  su  de f e c t o  
de l  ma n d o  res p e c t i v o ,  a  la  ma y o r  br e v e d a d  po s i b l e ,  a  su  lug a r  de  
con c e n t r a c i ó n  qu e  se  le  ind i q u e .



d) Ac a t a r  las  ins t r u c c i o n e s  qu e  les  se a n  da d a s  po r  el  di r e c t o r  de l  Pu e s t o  de  
Ma n d o  Av a n z a d o  o  po r  el  Co o r d i n a d o r  de  la  Un i d a d  Bá s i c a  de  Int e r v e n c i ó n  
en  do n d e  es t é n  int e g r a d o s .

e) Po n e r  en  co n o c i m i e n t o  de  los  ma n d o s   de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  
de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  la  ex i s t e n c i a  de  ci r c u n s t a n c i a s  qu e  pu d i e r a n  su p o n e r  
rie s g o s  pa r a  las  pe r s o n a s ,  pa r a  los  bi e n e s  o  pa r a  el  me d i o  am b i e n t e .

f) Ma n t e n e r  di s c r e c i ó n  sob r e  la  in f o r m a c i ó n  a  qu e  ten g a n  ac c e s o  po r  ra z ó n  de l  
de s a r r o l l o  de  su s  ac t i v i d a d e s .

g) Pa r t i c i p a r  en  aq u é l l a s  ac t i v i d a d e s  de  for m a c i ó n  qu e  se  or g a n i c e n  al  ob j e t o  de  
cap a c i t a r l e s  pa r a  un  me j o r  de s e m p e ñ o  de  su s  ta r e a s .

h) Re c h a z a r  cua l q u i e r  tip o  de  con t r a p r e s t a c i ó n  ec o n ó m i c a .
i) Us a r  la  un i f o r m i d a d  y  los  em b l e m a s  di s t i n t i v o s  de  la  ca t e g o r í a  qu e  le  

co r r e s p o n d a n  en  tod a s  las  ac t u a c i o n e s  en  las  qu e  as í  se  req u i e r a  po r  los  
ma n d o s  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

j)  Ma n t e n e r  en  pe r f e c t a s  co n d i c i o n e s  de  us o  el  ma t e r i a l  y  eq u i p o  qu e  le  se a  
con f i a d o .

SECCIÓN  CUARTA
Re c o m p e n s a s  y  san c i o n e s

Artículo 30. Recompensas  y sanciones
1. La  ac t i v i d a d  al t r u i s t a ,  so l i d a r i a  y  no  luc r a t i v a  ex c l u y e  tod a  rem u n e r a c i ó n  pe r o  no  

imp i d e  el  re c o n o c i m i e n t o  de  los  mé r i t o s  de l  vo l u n t a r i o  y,  po r  tan t o ,  la  
co n s t a t a c i ó n  de  és t o s  a  ef e c t o s  ho n o r í f i c o s .

2. Ju n t o  a  es t a  di s t i n c i ó n  de  co n d u c t a s  me r i t o r i a s ,  tam b i é n  se r á n  es t u d i a d a s  las  
po s i b l e s  fal t a s  co m e t i d a s  po r  los  vo l u n t a r i o s  qu e  llev a r á n  ap a r e j a d a s  las  
co r r e s p o n d i e n t e s  sa n c i o n e s .

3. Ta n t o  los  mé r i t o s  y  ho n o r e s  con c e d i d o s  co m o  las  fal t a s  y  su s  sa n c i o n e s  se r á n  
an o t a d o s  en  el  ex p e d i e n t e  pe r s o n a l  de l  vo l u n t a r i o .

4. El  órg a n o  co m p e t e n t e  de l  ay u n t a m i e n t o  a  pro p u e s t a  de l  je f e  de  la  Ag r u p a c i ó n  
se r á  el  en c a r g a d o  de  va l o r a r  las  co n d u c t a s  me r i t o r i a s  y  las  qu e  sea n  ob j e t o  de  
sa n c i ó n .

Artículo 31. Conductas excepcionales
1. La s  co n d u c t a s  ex c e p c i o n a l e s ,  en  los  su p u e s t o s  qu e  imp l i q u e n  un  ni v e l  de  

de d i c a c i ó n  sup e r i o r  al  or d i n a r i o  de l  se r v i c i o  o  po r  lab o r e s  de  sa l v a m e n t o  o  
pro t e c c i ó n  civ i l  co n  rie s g o  de  la  vid a  o  int e g r i d a d  fí s i c a  de  los  vo l u n t a r i o s ,  po d r á n  
se r  re c o m p e n s a d a s  con  fel i c i t a c i ó n  po r  pa r t e  de l  órg a n o  com p e t e n t e  de l  
Ay u n t a m i e n t o  y/o  con  la  fo r m u l a c i ó n  de  pro p u e s t a  pa r a  la  co n c e s i ó n  de  alg u n a  



de  las  con d e c o r a c i o n e s  es t a b l e c i d a s  en  la  leg i s l a c i ó n  vig e n t e  pa r a  pr e m i a r  ac t o s  
de  es t a  na t u r a l e z a .

2. Lo s  mé r i t o s  y  ho n o r e s  co n c e d i d o s ,  se r á n  an o t a d o s  en  el  ex p e d i e n t e  pe r s o n a l  de l  
in t e r e s a d o .

Artículo 32. Infracciones y Sanciones
1. La s  inf r a c c i o n e s  a  lo  di s p u e s t o  en  es t e  Re g l a m e n t o  se  san c i o n a r á n  po r  el  

órg a n o  com p e t e n t e  de l  ay u n t a m i e n t o ,  pr e v i a  tra m i t a c i ó n  de l  co r r e s p o n d i e n t e  
pro c e d i m i e n t o  con  au d i e n c i a  de l  in t e r e s a d o .

2. Se  co n s i d e r a r á n  fal t a s  leves  y  se  sa n c i o n a r á n  co n  ap e r c i b i m i e n t o  o  su s p e n s i ó n  
de  ha s t a  un  me s ,  at e n d i e n d o  a  las  ci r c u n s t a n c i a s  qu e  con c u r r a n ,  las  sig u i e n t e s :

a) El  de s c u i d o  en  la  co n s e r v a c i ó n  y  ma n t e n i m i e n t o  de l  eq u i p o  y  ma t e r i a l  qu e  
tuv i e r a  a  su  ca r g o .

b) La  de s o b e d i e n c i a  a  los  ma n d o s  o  res p o n s a b l e s  de  su  ag r u p a c i ó n ,  cu a n d o  
el l o  no  rev i s t a  gr a v e d a d  y  no  af e c t e  al  se r v i c i o  qu e  de b a  cum p l i r .

c) La s  inc o r r e c c i o n e s  con  el  pú b l i c o ,  su p e r i o r e s ,  co m p a ñ e r o s  o  
sub o r d i n a d o s ,  sie m p r e  qu e  no  se  rev i s t a n  ca r á c t e r  gra v e .

d) Cu a n t o s  inc u m p l i m i e n t o s  de  ca r á c t e r  lev e ,  po r  ac c i ó n  u  om i s i ó n ,  se  
pr o d u z c a n  a  los  de b e r e s  es t a b l e c i d o s  en  el  ar t í c u l o  29  de l  pr e s e n t e  
re g l a m e n t o .

     3. Se  con s i d e r a r á n  fal t a s  graves  y  se  san c i o n a r á n  co n  su s p e n s i ó n  de  un o  a  se i s  
me s e s ,  at e n d i e n d o  a  las  ci r c u n s t a n c i a s  qu e  con c u r r a n ,  las  sig u i e n t e s :

a) No  po n e r  en  con o c i m i e n t o  de  los  re s p o n s a b l e s  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  
Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  o  Au t o r i d a d e s  co r r e s p o n d i e n t e s  la  ex i s t e n c i a  de  he c h o s  
qu e  pu e d a n  su p o n e r  rie s g o s  pa r a  las  pe r s o n a s ,  bi e n e s  y  me d i o  am b i e n t e .

b) De j a r  de  cum p l i r ,  si n  ca u s a  de b i d a m e n t e  jus t i f i c a d a ,  las  ins t r u c c i o n e s  qu e  
le  se a n  da d a s  po r  la  es t r u c t u r a  de  ma n d o  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  
Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l ,  Po r  el  di r e c t o r  de l  Pu e s t o  de  Ma n d o  
Av a n z a d o  o  po r  el  coo r d i n a d o r  de  la  Un i d a d  Bá s i c a  de  Int e r v e n c i ó n  do n d e  
es t é n  int e g r a d o s .

c) Fa l t a r  el  re s p e t o  o  la  co n s i d e r a c i ó n  de b i d a  al  pú b l i c o ,  a  los  su p e r i o r e s  y  a  
los  com p a ñ e r o s .

d) La  ut i l i z a c i ó n  de l  eq u i p o  fue r a  de  los  ac t o s  pr o p i o s  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  
de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l

e) Ut i l i z a r  o  ex h i b i r  ind e b i d a m e n t e  el  ca r n é  ide n t i f i c a t i v o .
f) La  pé r d i d a  o  de t e r i o r o  po r  ne g l i g e n c i a  de l  eq u i p o ,  ma t e r i a l ,  bi e n e s  y  

do c u m e n t o s  de l  se r v i c i o  a  su  ca r g o  y  cu s t o d i a .
g) La  ac u m u l a c i ó n  de  tre s  fa l t a s  lev e s .



4.   Se  con s i d e r a r á n  fa l t a s  muy  graves  y  se  san c i o n a r á n  co n  ex p u l s i ó n  de  la  
Ag r u p a c i ó n  las  sig u i e n t e s :

a) Vu l n e r a r  el  vo l u n t a r i o  en  su  ac t u a c i ó n  el  pr i n c i p i o  de  igu a l d a d  ta l  y  com o  
es t á  es t a b l e c i d o  en  el  ar t í c u l o  14  de  la  Co n s t i t u c i ó n .

b) Re c l a m a r  imp o r t e s  ec o n ó m i c o s  o  cu a l q u i e r  tip o  de  rec o m p e n s a  en  
es p e c i e  po r  la  ac t u a c i ó n  pre s t a d a .

c) La  ut i l i z a c i ó n  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  
pa r a  re a l i z a r  ac t i v i d a d e s  qu e  no  es t é n  re l a c i o n a d a s  con  las  lab o r e s  
pr o p i a s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

d) La  ag r e s i ó n  al  pú b l i c o ,  a  cua l q u i e r a  de  las  pe r s o n a s  qu e  int e g r e n  el  
di s p o s i t i v o  pre v e n t i v o  o  pa r t i c i p e n  en  la  re s o l u c i ó n  de  la  em e r g e n c i a .

e) Ne g a r s e  a  cum p l i r  las  san c i o n e s  de  su s p e n s i ó n  qu e  le  fue r a n  imp u e s t a s .
f) Ha b e r  sid o  san c i o n a d o  tre s  ve c e s  po r  fal t a s  gra v e s .

 5.  Lo s  ac t o s  co n s t i t u t i v o s  de  inf r a c c i o n e s  lev e ,  gra v e  o  mu y  gra v e  pre s c r i b i r á n  
tra n s c u r r i d o  el  pl a z o  de s d e  su  re a l i z a c i ó n  de  un o ,  tre s  y  cin c o  añ o s  res p e c t i v a m e n t e .

Artículo 33. Defensa del interesado
En  ca s o  de  san c i o n e s  re g l a m e n t a d a s ,  el  vo l u n t a r i o  tie n e  de r e c h o  a  un  pro c e d i m i e n t o  
de  san c i ó n  jus t o  y  ec u á n i m e ,  qu e  ga r a n t i c e  en  tod o  mo m e n t o  su  de f e n s a ,  de  ac u e r d o  
co n  la  no r m a t i v a  ge n e r a l  re g u l a d o r a  de  los  pr o c e d i m i e n t o s  sa n c i o n a d o r e s .

SECCIÓN  QUINTA
Un i f o r m i d a d  e  ide n t i f i c a c i ó n

Artículo 34. Uniformidad, identificación y material
1. El  vo l u n t a r i o  tie n e  el  de r e c h o  y  el  de b e r  de  us a r  la  un i f o r m i d a d ,  di s t i n t i v o s  y  

ca r n é  ide n t i f i c a t i v o  es t a b l e c i d o  en  el  Reglamento Autonómico del Servicio de 
Voluntariado de Protección Civil y Estatuto del Voluntario de Protección Civil, en  
tod a s  las  ac t u a c i o n e s  en  las  qu e  as í  se  req u i e r a  po r  los  re s p o n s a b l e s  de  la  
Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

2. Lo s  vo l u n t a r i o s  de  pro t e c c i ó n  civ i l  se r á n  de p o s i t a r i o s  de  la  un i f o r m i d a d  y  el  
ma t e r i a l  qu e  se  les  fac i l i t e  pa r a  el  de s a r r o l l o  de  su s  fun c i o n e s .  Se r á  
re s p o n s a b i l i d a d  de l  vo l u n t a r i o  los  da ñ o s  cau s a d o s  en  la  un i f o r m i d a d  y  ma t e r i a l  
en c o m e n d a d o  co m o  co n s e c u e n c i a  de l  tra t o  ind e b i d o  o  fal t a  de  cu i d a d o .

3. La  un i f o r m i d a d  y  el  ma t e r i a l  en  po d e r  de l  vo l u n t a r i o  se r á  de v u e l t o  a  la  
Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  si  se  mo d i f i c a r a n  las  
cir c u n s t a n c i a s  qu e  ac o n s e j a r o n  o  ha b i l i t a r o n  ta l  de p ó s i t o .



SECCIÓN  SEXTA
Ac t u a c i o n e s  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l

Artículo 35. Actuaciones preventivas
A  so l i c i t u d  de l  Ay u n t a m i e n t o ,  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  
de b e r á  co l a b o r a r  en:

a) La  el a b o r a c i ó n ,  im p l a n t a c i ó n  y  ma n t e n i m i e n t o  de  la  op e r a t i v i d a d  de  los  Pl a n e s  
de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  de l  té r m i n o  mu n i c i p a l .

b) Lo s  di s p o s i t i v o s  pr e v e n t i v o s  de  pr o t e c c i ó n  a  la  po b l a c i ó n  en  los  ac t o s  de  pú b l i c a  
co n c u r r e n c i a  y  los  qu e  pu e d a  ex i s t i r  rie s g o  pa r a  las  pe r s o n a s .

c) La  re a l i z a c i ó n  de  lab o r e s  de  di v u l g a c i ó n  de  la  au t o p r o t e c c i ó n  me d i a n t e  la  
fo r m a c i ó n  y  pa r t i c i p a c i ó n  en  cam p a ñ a s  de  sen s i b i l i z a c i ó n  de  la  po b l a c i ó n  en  
ma t e r i a  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

d) Cu a l q u i e r  ot r a  re l a c i o n a d a  co n  la  pre v e n c i ó n  de  rie s g o s  en  el  té r m i n o  mu n i c i p a l .

Artículo 36. Actuaciones en emergencias
1. El  ám b i t o  ter r i t o r i a l  do n d e  po d r á n  ac t u a r  los  vo l u n t a r i o s  de  pro t e c c i ó n  civ i l  se  

lim i t a r á  al  de s c r i t o  en  el  ar t í c u l o  12  de l  pr e s e n t e  reg l a m e n t o .
2. Lo s  vo l u n t a r i o s  de  pro t e c c i ó n  civ i l  se r á n  mo v i l i z a d o s  seg ú n  co n  lo  es t a b l e c i d o  en  

los  pl a n e s  de  pr o t e c c i ó n  ci v i l  qu e  sea n  de  ap l i c a c i ó n  se g ú n  el  tip o  de  
em e r g e n c i a .

3. La s  ac t u a c i o n e s  de  los  vo l u n t a r i o s  de  pro t e c c i ó n  civ i l  se  aj u s t a r á n  a  lo  es t i p u l a d o  
en  los  pla n e s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  el a b o r a d o s  a  ta l  ef e c t o .

4. Cu a n d o  ten g a n  co n s t a n c i a  qu e  se  ha  pro d u c i d o  un a  em e r g e n c i a  y  és t a  no  les  
ha y a  sid o  pre v i a m e n t e  com u n i c a d a  seg ú n  los  can a l e s  es t a b l e c i d o s  en  los  
pl a n e s  de  pro t e c c i ó n  civ i l  qu e  so n  de  ap l i c a c i ó n ,  de b e r á n  tra n s m i t i r  la  
in f o r m a c i ó n  rec i b i d a  al  Te l é f o n o  de  Em e r g e n c i a  1- 1-2  y,  en  su  ca s o ,  a  la  Po l i c í a  
Lo c a l  o  res p o n s a b l e  mu n i c i p a l  co m p e t e n t e  en  ma t e r i a  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .  Su  
mo v i l i z a c i ó n  al  lug a r  de  la  em e r g e n c i a  req u e r i r á  de  la  au t o r i z a c i ó n  pre v i a  de l  
re s p o n s a b l e  mu n i c i p a l  o,  en  su  ca s o ,  de l  Je f e  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  
Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

5. Lo s  vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  ac t u a r á n  en  un a  em e r g e n c i a  de s a r r o l l a n d o  
las  fun c i o n e s  qu e  le  se a n  as i g n a d a s ,  cua n d o :

a) Pu e d a  ga r a n t i z a r s e  su  seg u r i d a d .
b) Te n g a n  con o c i m i e n t o s  qu e  les  cap a c i t e n  pa r a  rea l i z a r  di c h a s  fun c i o n e s .

6. Cu a n d o  la  mo v i l i z a c i ó n  de  los  vo l u n t a r i o s  ha y a  sid o  req u e r i d a  po r  el  Ma n d o  
Ún i c o  y  lle g u e n  al  lug a r  de  la  em e r g e n c i a  co n  an t e r i o r i d a d  a  los  Se r v i c i o s  
Es e n c i a l e s  de  Int e r v e n c i ó n ,  po d r á n  ac t u a r  ev e n t u a l m e n t e  en  ta r e a s  de  



in t e r v e n c i ó n  sie m p r e  y  cu a n d o  se  cum p l a  con  lo  es t a b l e c i d o  en  el  ap a r t a d o  5º  de  
es t e  ar t í c u l o .

7. Un a  ve z  se  pe r s o n e n  en  el  lug a r  de l  ac c i d e n t e  o  em e r g e n c i a  los  re c u r s o s  de  los  
Se r v i c i o s  Es e n c i a l e s  de  Int e r v e n c i ó n ,  el  ma n d o  de  los  vo l u n t a r i o s  pr e s e n t e s  en  
el  lug a r  de  la  em e r g e n c i a  se  po n d r á  en  co n t a c t o  co n  el  ma n d o  de l  Se r v i c i o  
Es e n c i a l  de  Int e r v e n c i ó n  qu e  ac u d a  a  la  em e r g e n c i a  pa r a  inf o r m a r l e  de  su  
ev o l u c i ó n  y  de  las  lab o r e s  qu e  ha n  es t a d o  rea l i z a n d o  ha s t a  su  lle g a d a ,  tra s  lo  
cu a l  se  po n d r á  a  las  órd e n e s  de  di c h o  res p o n s a b l e  de s a r r o l l a n d o  las  mi s i o n e s  
qu e  se  les  as i g n e n .

8. Si  a  la  lle g a d a  de  los  vo l u n t a r i o s  al  lug a r  de  la  em e r g e n c i a  ya  se  en c u e n t r a  
ac t u a n d o  un  se r v i c i o  pro f e s i o n a l ,  el  ma n d o  de  los  vo l u n t a r i o s  mo v i l i z a d o s  se  
pre s e n t a r á  al  di r e c t o r  de l  Pu e s t o  de  Ma n d o  Av a n z a d o  o,  en  ca s o  de  no  es t a r  
co n s t i t u i d o  és t e ,  al  ma n d o  pr o f e s i o n a l  qu e  lid e r e  la  em e r g e n c i a  y  de s a r r o l l a r á n  
las  lab o r e s  qu e  és t e  les  as i g n e .

9. La  pa r t i c i p a c i ó n  de  los  vo l u n t a r i o s  en  las  em e r g e n c i a s  en  las  qu e  es t é  
co n s t i t u i d o  el  Pu e s t o  de  Ma n d o  Av a n z a d o  se  de s a r r o l l a r á  sie m p r e  de  for m a  
int e g r a d a  en  la  Un i d a d  Bá s i c a  de  Int e r v e n c i ó n  qu e  co r r e s p o n d a ,  al  ma n d o  de l  
re s p o n s a b l e  pr o f e s i o n a l  qu e  ac t ú e  com o  co o r d i n a d o r  de  la  Un i d a d .

10. Pr ó x i m o  al  Pu e s t o  de  Ma n d o  av a n z a d o ,  for m a n d o  pa r t e  de  la  Un i d a d  Bá s i c a  de  
Int e r v e n c i ó n  en  la  qu e  es t é n  int e g r a d o s  los  vo l u n t a r i o s ,  fig u r a r á  un  res p o n s a b l e  
mu n i c i p a l .

1 1 . Si  el  res p o n s a b l e  mu n i c i p a l  co n s i d e r a  qu e  los  vo l u n t a r i o s  mo v i l i z a d o s  a  la  
em e r g e n c i a  no  es t á n  cap a c i t a d o s  pa r a  de s a r r o l l a r  las  lab o r e s  qu e  le  ha n  sid o  
as i g n a d a s  po r  el  coo r d i n a d o r  de  la  Un i d a d  Bá s i c a  de  Int e r v e n c i ó n  o  po r  el  
di r e c t o r  de l  Pu e s t o  de  Ma n d o  Av a n z a d o ,  de b e r á  com u n i c a r l o  de  fo r m a  inm e d i a t a  
a  és t e ,  pa r a  qu e  és t e  ad o p t e  las  me d i d a s  qu e  es t i m e  op o r t u n a s .

Artículo 37. Actuación fuera de ámbito de actuación territorial
Lo s  vo l u n t a r i o s  de  pr o t e c c i ó n  civ i l  no  ac t u a r á n  co m o  mi e m b r o s  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  
de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  fue r a  de l  ám b i t o  de  ac t u a c i ó n  de s c r i t o  en  el  ar t í c u l o  
12  de l  pr e s e n t e  re g l a m e n t o .  En  ca s o  de  en c o n t r a r s e  co n  un  ac c i d e n t e  o  un a  
em e r g e n c i a ,  las  ac t u a c i o n e s  a  de s a r r o l l a r  se r á n  las  sig u i e n t e s :

a) Inf o r m a r  de  la  em e r g e n c i a  al  tel é f o n o  de  em e r g e n c i a s  1- 1-2  y/o  a  los  se r v i c i o s  
es e n c i a l e s  de  int e r v e n c i ó n .

b) Co m o  cu a l q u i e r  ci u d a d a n o ,  en  ca s o  de  ac t u a r  en  la  em e r g e n c i a ,  lo  ha r á n  en  
fun c i ó n  de  su s  con o c i m i e n t o s  y  ex p e r i e n c i a  y  ba j o  su  res p o n s a b i l i d a d .

c) A  la  lle g a d a  de  los  se r v i c i o s  es e n c i a l e s  de  int e r v e n c i ó n ,  se  ide n t i f i c a r á n ,  
in f o r m a r á n  de  los  he c h o s  y  de  la  si t u a c i ó n  y  si  el  di r e c t o r  de l  Pu e s t o  de  Ma n d o  
Av a n z a d o  as í  lo  de t e r m i n a  se  int e g r a r á n  en  la  Un i d a d  Bá s i c a  de  Int e r v e n c i ó n  
qu e  és t e  es t a b l e z c a .



Artículo 38. Coordinación de actuaciones conjuntas
Cu a n d o  la  ac t u a c i ó n  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  se  
rea l i c e  en  co l a b o r a c i ó n  co n  otr a s  Ag r u p a c i o n e s ,  la  coo r d i n a c i ó n  de  la  ac t u a c i ó n  
de p e n d e r á  de  la  Di r e c c i ó n  de l  Pu e s t o  de  Ma n d o  Av a n z a d o  en  ca s o  de  es t a r  co n s t i t u i d o  
és t e  o  de l  ór g a n o  co n s t i t u i d o  al  ef e c t o  de  co o r d i n a r  el  dis p o s i t i v o  en  el  qu e  se  int e g r e n  
los  mi e m b r o s  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

CAPITULO  III
Fo r m a c i ó n

Artículo 39. Organización
1.El  ay u n t a m i e n t o  pr o m o v e r á  qu e  los  vo l u n t a r i o s  de  la  Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  

Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  ac c e d a n  a  los  cu r s o s  es t a b l e c i d o s  en  el  
Reglamento Autonómico de los Servicios  de Voluntariado de Protección Civil y  
Estatuto del Voluntariado de Protección Civil en  fun c i ó n  de  las  ne c e s i d a d e s  y  
pro g r a m a c i ó n  for m a t i v a  qu e  es t a b l e z c a  pa r a  Ag r u p a c i ó n .

2. El  Ay u n t a m i e n t o  po d r á  org a n i z a r  cu r s o s  de  fo r m a c i ó n  o  ins c r i b i r  a  lo  vo l u n t a r i o s  
de  la  ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l  en  los  cu r s o s  qu e  
org a n i c e n  otr o s  or g a n i s m o s  e  ins t i t u c i o n e s .

3.Lo s  cu r s o s  de  for m a c i ó n  or g a n i z a d o s  po r  el  ay u n t a m i e n t o  po d r á n  se r  ho m o l o g a d o s  
po r  la  Escuela de Protección Civil de la Comunitat Valenciana cu a n d o  cum p l a n  
los  req u i s i t o s  po r  és t a .

Artículo 40. Curso de Formación Básica
El  Cu r s o  de  Fo r m a c i ó n  Bá s i c a  pa r a  as p i r a n t e s  a  vo l u n t a r i o s  de  pr o t e c c i ó n  ci v i l  se  
im p a r t i r á  sig u i e n d o  los  req u i s i t o s  pa r a  su  ho m o l o g a c i ó n  es t a b l e c i d o s  po r  la  Escuela de 
Protección Civil de la Comunitat Valenciana, y  qu e  con s i s t i r á  en  un a  fo r m a c i ó n  teó r i c o-
prá c t i c a  cu y a  du r a c i ó n  y  con t e n i d o  se r á n  fij a d o s  po r  di c h o  Or g a n i s m o .

DISPOS IC IÓN  ADICIONAL

1. El  Ay u n t a m i e n t o  po d r á  su s c r i b i r  Co n v e n i o s  de  Co l a b o r a c i ó n  con  la  Co n s e l l e r í a  
co m p e t e n t e  en  ma t e r i a  de  pro t e c c i ó n  civ i l  en  los  qu e  se  es t a b l e c e r á  el  
me c a n i s m o  de  mo v i l i z a c i ó n  de  los  vo l u n t a r i o s  de  pro t e c c i ó n  civ i l ,  su  



pa r t i c i p a c i ó n  en  em e r g e n c i a s  y  la  reg u l a c i ó n  de  la  com p e n s a c i ó n  po r  loa  ga s t o s  
y  da ñ o s  en  los  qu e  inc u r r a  po r  su  pa r t i c i p a c i ó n  en  si t u a c i o n e s  de  em e r g e n c i a  
cu a n d o  di c h a  pa r t i c i p a c i ó n  sea  re q u e r i d a  po r  la  au t o r i d a d  com p e t e n t e .

2. El  Ay u n t a m i e n t o  po d r á  su s c r i b i r  Co n v e n i o s  de  co l a b o r a c i ó n  con  ot r a s  
Ad m i n i s t r a c i o n e s ,  or g a n i s m o s  o  en t i d a d e s ,  pú b l i c a s  o  pr i v a d a s ,  en c a m i n a d a s  a  
la  pro m o c i ó n ,  do t a c i ó n  de  me d i o s ,  for m a c i ó n  y  me j o r  fun c i o n a m i e n t o  de  la  
Ag r u p a c i ó n  Lo c a l  de  Vo l u n t a r i o s  de  Pr o t e c c i ó n  Ci v i l .

3. Se  con s i d e r a r á  com o  mé r i t o  la  con t r a t a c i ó n  de  pe r s o n a l  lab o r a l  po r  pa r t e  de l  
Ay u n t a m i e n t o ,  la  lab o r  de s a r r o l l a d a  po r  los  vo l u n t a r i o s  de  pr o t e c c i ó n  ci v i l .

4. Lo s  vo l u n t a r i o s  de  pro t e c c i ó n  civ i l ,  po d r á n  dis f r u t a r ,  en  los  tér m i n o s  y  con  
al c a n c e  qu e  es t a b l e z c a  el  Ay u n t a m i e n t o ,  de  bo n i f i c a c i o n e s  o  red u c c i o n e s  en  el  
us o  de  me d i o s  de  tra n s p o r t e  pú b l i c o ,  la  lib r e  en t r a d a  en  ins t a l a c i o n e s  de p o r t i v a s ,  
cu l t u r a l e s ,  et c .  mu n i c i p a l e s  com o  me d i d a  de  fom e n t o ,  re c o n o c i m i e n t o  y  
va l o r a c i ó n  so c i a l  de  la  ac c i ó n  vo l u n t a r i a .

DISPOSICIÓN DEROGATORIA

ÚNICA.-  Queda  derogado  el  anterior  Reglamento  Municipal  de  la  Agrupación  Local  de 
Voluntarios de Protección Civil de Pinoso.

DISPOS IC IÓN  FINAL

El  pr e s e n t e  re g l a m e n t o  se  pu b l i c a r á  en  el  BO P ,  y  en t r a r á  en  vig o r  te r m i n a d o  el  pla z o  
pre v i s t o  en  el  ar t í c u l o  65.2  de  la  Le y  7/1985  de  2  de  ab r i l  Re g u l a d o r a  de  las  Ba s e s  de  
Ré g i m e n  Lo c a l .

Y  pa r a  qu e  co n s t e  y  su r t a  ef e c t o s  do n d e  pr o c e d a ,  lib r o  la  pre s e n t e  ord e n  de l  Sr.  
Al c a l d e  con  las  pre v e n c i o n e s  de l  ar t í c u l o  206  de l  Re g l a m e n t o  de  Or g a n i z a c i ó n ,  
Fu n c i o n a m i e n t o  y  Ré g i m e n  Ju r í d i c o  de  las  En t i d a d e s  Lo c a l e s ,”

Contra  el  presente  Acuerdo  se  podrá  interponer  por  los  interesados  recurso 
contencioso–administrativo,  ante  la  Sala  de  lo  Contencioso-Administrativo  del  Tribunal 
Superior de Justicia de la Comunidad Autónoma de Valencia, en el plazo de dos meses 
contados a partir del día siguiente al de la publicación de este anuncio, de conformidad con 
el artículo 46 de la Ley 29/1998, de 13 de julio, Reguladora de la Jurisdicción Contencioso-
Administrativa.
En Pinoso, a 10 de agosto de 2010.
El Alcalde, Fdo.:Jose Mª Amorós Carbonell




